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RUA ÃLCSBÍADSS DB CARVAIHO 

Decreto ae 7393 òe 05-10-1932 

Protocolado 24*092 de 09-08-1982, em nome de 

vereador Dorival Dória e Outros 

Formada pela rua 1 da Chácaras SSo Domingos 

Início na rua Franco Sacclii 

Término na rua Geraldo de Sousa 

Chácaras Sao Domingos 

Ohs*: Decreto asshado pelo Prefeito Municipal 

Dr. José líassif Mokarsel. 
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Esta a justificativa apresentada pelo vereador Dória: 

"Alcehíades de Carvalho nasceu no dia 07-07-1922 e fa- 

leceu no dia 08-05-1956* Casado coei Euclídia do Oliveira Ribeiro,dei 

xou dois filhos: Benedito Jesús Carvallio e Fenlia Maria de Carvallio« 

Homem trabalhador, participou durante longo tempo do Sindicato dos 

Sapateiros, tendo exercido fimçdes de desenhista e modelista de cal- 

çados* Dedicado ao máximo, conseguiu angariar a simpatia e confiança 

de todos que o rodeavam» Ligado a diversos movimentos assistenciais 

pertencia também h religião "Testemunhas de Jeová" e auxiliava ao 

"Lar dos Velhinhos"• Marido exemplar e pai bondoso, conseguiu dei- 

xar para todos que o rodeavam uma filosofia de vida, na qual sempre 

se baseou: auxiliar a todos que dele necessitavam» Portanto, consi- 

• déramos mais do que justo a perpetuação do seu nome vâiii CÍ-Qí*!1 

públicas de nossa cidade*" 
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Campinas, 20 de julho de 1982, 

Exmo. Sr. 

Dr. José Nassif Mokarzel 

DD; Prefeito Municipal de Campinas 

PÍH"r > ;Í Í ' '-"tjr-ÃH 

02409 2 oaa^í] I 

PRm^I^ÊPÃLf 

Senhor Prefeito:; 

Nos termos do artigo 29 do Decreto n9 

5.690, de 14 de maio de 1979, apresentamos o nome de ALCEBIA 

DES DE CARVALHO para ser denominada uma via pública de nossa 

cidade. 

Sugerimos seja assim denominada uma das 

ruas na Chácara Sao Domingos. 

/ Em anexo, a devida justificativa 

Atencios amente 
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JUSTIFICATIVA 

ALCEBlADES DE CARVALHO nasceu no dia 7 de julho de 

1922 e faleceu no dia 8 de.maio de 1956. Casado com Euclidia 

de Oliveira Ribeiro, deixou dois filhos. Benedito Jesus Car- 

valho e Penha Carvalho. 

Homem trabalhador, participou durante longo tempo do 

Sindicato dos Sapateiros, tendo exercido funções de desenhis 

ta e modelista de calçados. Dedicado ao máximo, conseguiu an- 

gariar a simpatia e confiança de todos que o rodeavam. 

Ligado a diversos movimentos assistenciais, ALCEBlA- 

DES DE CARVALHO pertencia também a religião Testemunha de Jeo 

va e auxiliava ao Lar dos Velhinhos 

Mando exemplar e pai bondoso, conseguiu deixar para 

todos que o rodeavam uma filosofia de vida, na qual sempre se 

baseou: auxiliar a todos que dele necessitavam 

Portanto, consideramos mais do que justo a perpetua- 

ção do seu nome em uma das vias publicas de nossa cidade. 

DORIVAL DORI 

Vereaobr 
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-■» em vigor na data de sua 

, t , f t í rj o o Canipinas, Os ue onutoro oe > >o^ 

Í>R. JOSÉ NASSIF Ml E 
Prcieito Moiuci, . 

BR. JOÃO BAFTISTA 10 
Secretário dos Negócio dicos 

FNGo. ISTAMIR SI' R' - 
Secretário dc Obras e S&ra r<. >\Micos 

Redigido na Secretaria d>, if^óáos J«rfdic<» (Consultoria 
Técnico-I» *,5?íiva da. Consultoria Jurídica), to". «* elementos constantes do 
protocola do mo. 24092, de 9 de agosto de * 11.0.00 de Dorival Bóiia 
e Outros, c puoiicado no Dei»rtamenío do E>» ^ rí »c do Gatunete fío freieito, 
ern 05 de outubro de 1982. 

LUIZ. CARLOS MO!'" * RZIX 
Secreíário-Qwfe do Gabinete do Prefeito 


